
LIVRO DE LEIS 
LEI COMPLEMENTAR 349/2026 

''Dispõe sobre a Revisão Geral Anual das 
remunerações dos servidores públicos da 
Prefeüura Municipal de Piquete, nos termos do 
art. 3 7, X da Constituição Federal. " 

ROMU LO KAZIMIERZ LUSZCZYNSKI, Prefeito do Município de Piquete, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, Faz saber que a Câmara 
Municipal de Piquete aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a revisão geral anual que incidirá sobre 
os vencimentos dos servidores ativos, inativos e pensionistas, efetivos ou em comissão. 
incluídos os agentes políticos assim definidos em lei, a partir do mês de janeiro de 2026. no 
percentual de 4,41 % (quatro vírgula quarenta e um por cento), equivalente à int1açào 
acumulada no período, confom1e índice IPCA, nos termos do Anexo Único. 

Parágrafo único. A revisão prevista neste artigo é apenas o reajustamento genérico. calcado 
fundamentalmente na perda do poder aquisitivo do servidor em decorrência do processo 
inflacionário. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento em vigor. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a l º de 
janeiro de 2026. 

DE PIQUETE. 06 de fevereiro de 2026 

' 

ipal de Piquete 

ÁLVARO ANTÔNI SULCK FÉLIX 

Assessor 

Publicado no paço municipal e registrado no Livro de Gabinete do Prefeito aos 06 (seis) 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis. 
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fllim 
ANEXO ÚNJCO 

PADRÃO REFERÊNCIA VALOR 
ATUALIZADO {R$) 

A 01 R$ l .605,49 

B 02 R$ 1.605A9 

e 03 R$ 1.605,49 

D 04 RS 1 .605..49 

E 05 RS 1.605,49 

F 06 RS 1.605.49 

G 07 R$ 1.605,49 

H 08 R$ 1.605,49 

I 09 R$ 1.605.49 

J 10 R$ 1.605.49 
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P P E F r I T 1~ P t. [J f 

PIQUETE 
E5TA.DO DE 5~() P:.vLO 

K 11 R$ l.605,49 

L 12 R$ 1.605,49 

l\[ 13 R$ 1.605,49 

N 14 R$ 1.605,49 

o 15 R$ 1.605,49 

p 16 R$ 1.605.49 

Q 17 R$ 1.605.49 

R 18 R$ 1.605.49 

s 19 R$ 1.605,-19 

T 20 R$ 1.605.49 

u 21 R$ 1.605,49 

V 22 R$ 1.605.49 
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w 23 R$ 1.605,49 

X 24 R$ 1.634,92 

y 25 R$ l.925,32 

z 26 R$ 2.270,8-t 

Subsecretários 27 R$ 3.239,39 

Aux. de Consultório Dentário ESF / 28 R$ 1.641.04 
Técnico de Enfermagem ESF 

Médico P lantonista C lasse A / Médico 29 RS 1.724.33 
Emergencial (12h) 

Médicos UBS (20h) / Cirurgião 30 RS 4.981.45 
Dentista ESF (40h) 

Médico Generalista - ESF - 20h 31 R$ 6.449,32 

Médico Generalista - ESF - 40h 32 R$ 13.411.62 

E nfermeiro ESF - 40h 33 R$ 3.831.88 
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ma:m 
Sec. Municipal / Coordenador 201 R$ 7.059,98 
PROCON / Chefe de Gabinete 

Prefeito 203 R$ 16.009,08 

Vice Prefeito 20~ R$ 8.003,15 
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